
COMUNICADO Nº 3636787, DE 06 DE JUNHO DE 2025

Assunto: Avaliação Nacional das Práticas de Segurança do
Paciente (hospitais com UTI e serviços de diálise) - 2025
 
1. Em 2025, a Avaliação Nacional das Práticas de
Segurança do Paciente destinada para serviços com UTI e
serviços que realizam diálise em pacientes com doença renal
crônica teve início em 01 de abril.
2. O prazo para preenchimento do formulário pelos
serviços de saúde acima descritos foi estabelecido até 30 de
junho de 2025, conforme cronograma divulgado no documento
Orientações para o Preenchimento da Avaliação Nacional das
Práticas de Segurança do Paciente 2025

 

3. Porém, em virtude de atualizações ocorridas no
servidor da Anvisa, as quais acarretaram dificuldades no
preenchimento dos formulários pelos serviços de saúde,
informamos que o prazo para preenchimento e envio dos
formulários e documentos comprobatórios pelos hospitais com
UTI e serviços de diálise está prorrogado até 31 de julho de
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2025. Os demais prazos também estão prorrogados, conforme
novo cronograma a seguir:

                                                                                                                 
                        

 
4. Os formulários eletrônicos, bem como as Orientações
para preenchimento e planilhas de conformidade dos indicadores
estão disponíveis no portal eletrônico da Anvisa em
https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/avaliacao-
nacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente
5. Adicionalmente, recomenda-se fazer limpeza do cache
do navegador Chrome ou acessá-lo em janela anônima, antes de
realizar um novo acesso aos formulários da Avaliação para os
hospitais com
UTI https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/749264?lang=pt-BR e
para os Serviços de
Diálise https://pesquisa.anvisa.gov.br/index.php/922642?lang=pt-
BR , a fim de remover o histórico de erros anteriores.
6. Se mesmo após seguir as orientações acima, o serviço
de saúde encontrar dificuldades para anexar os documentos
comprobatórios nos formulários da Avaliação, favor entrar em
contato com a Anvisa pelo e-mail
avaliacao.praticasdeseguranca@anvisa.gov.br . Para isso, todas as
questões de lista suspensa (SIM /NÃO / NÃO SE APLICA), marcadas
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com (*), devem estar preenchidas. Ademais, o respondente deverá
clicar em RETOMAR MAIS TARDE, localizado no canto superior
direito da tela.

 

E ao aparecer a seguinte tela, deverá preencher os campos NOME e
SENHA e clicar em SALVAR AGORA. Dessa forma, todas as

informações digitadas ficarão salvas no banco de dados e poderão
ser recuperadas pela GVIMS/GGTES/ANVISA e pelos NSPVISA dos

estados.

7. Reforçamos que é de suma importância que os
hospitais com UTI e serviços que realizam diálise em pacientes
crônicos participem da Avaliação Nacional das Práticas de
Segurança do Paciente 2025, a fim de verificarem a evolução da
sua conformidade às práticas seguras e contribuindo assim para
prestar uma assistência à saúde com mais qualidade.
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Atenciosamente, 
 

 

 

 

Referência: Processo nº
25351.920586/2025-38

SEI nº 3636737

 

 
Documento assinado eletronicamente por Magda Machado
de Miranda Costa, Gerente de Vigilância e
Monitoramento em Serviços de Saúde, em 06/06/2025, às
10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3637264 e o código CRC 0FA0D896.

 

 

Referência: Processo nº
25351.920586/2025-38 SEI nº 3637264
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